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DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PALMEIRA 

 

Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro 

 

Considerando o Projeto de Lei que fica o subsídio dos vereadores para a Legislatura 2029-

2032 da Câmara Municipal de Palmeira, e o seu consequente impacto no índice de despesas com 

pessoal deste Poder Legislativo, apresenta-se estudo orçamentário e financeiro, considerando a 

eventual aprovação da recomposição e fixação através dos referidos Projetos de Lei. 

 

DA METODOLOGIA 

  

 A Lei Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000, em seu Art. 16 Caput e I, estabelece 

que 

 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

 

A estimativa foi realizada considerando os próximos exercícios 2026 a 2028 e o exercício 

em que a fixação terá seu efeito (2029) e os próximos dois, conforme determina a Lei 

Complementar. Foram planilhados os valores atuais dos salários de todos os servidores, efetivos, 

comissionados e agentes políticos, considerando todos os avanços, adicionais e funções 

gratificadas que estes possuem. 

A evolução inflacionária salarial foi calculada tendo por base, para o ano de 2026 em diante  

o percentual de 4,76%. 

http://www.palmeira.pr.leg.br/
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A Receita Corrente Líquida do Município de Palmeira para o exercício de 2025 foi retirado 

do realizado dos últimos 12 meses até maio de 2025, a RCL de 2026 foi retirado do Projeto do 

PPA de 2026-2029, e as demais RCL foram feitas por projeção da inflação. 

 

DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 

Para fins de avaliação de possibilidade de aumento de despesas com pessoal no Poder 

Legislativo devem ser observados dois índices estabelecidos na legislação, os quais não podem ser 

extrapolados, sob pena de responsabilização dos gestores: 

Constituição Federal de 1988 – Art. 29-A. 

 

§ 1o  A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita 

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 

Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

 

 Lei Complementar 101 de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 

...        III - na esfera municipal: 

...         a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 

do Município, quando houver; 

 

Desta forma o quadro abaixo apresenta a evolução destes índices no período analisado, 

tendo sido considerado o gasto total de pessoal para cálculo, sendo que para o índice constitucional 

de 70%, o Tribunal de Contas desconsidera o valor dos encargos, ou seja, o índice constitucional 

real, já dentro dos patamares neste cálculo, na prática será ainda menor: 

http://www.palmeira.pr.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc25.htm#art2
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 Conforme apresentado acima, os índices da Lei de Responsabilidade Fiscal do Legislativo 

se mantêm próximo de 1.20% até o ano em que o projeto entra em vigor quando para 1,32% em 

2029. O índice constitucional apresenta estabilidade entre 17 e 19% mesmo com a nova fixação 

em 2029. Todos os índices estão consideravelmente abaixo dos limites legais. 

Diante do exposto, observa-se que o impacto nos índices legais, referente ao projeto de 

fixação dos subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Palmeira enquadram-se abaixo 

dos limites estabelecidos na Constituição Federal de 1988 e na Lei complementar n° 101 de 2000, 

Lei de Responsabilidade Fiscal no exercício em que a Lei terá efeito e nos próximos dois, e com 

previsão de manter-se desta forma ao longo de sua execução. 

     

Cordialmente,     

Palmeira, 15 de outubro de 2025. 

  

http://www.palmeira.pr.leg.br/
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Anexo I – Previsão das Despesas com pessoal para ano 2029 

 

http://www.palmeira.pr.leg.br/
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